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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

GABINETE 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 003/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, tendo em vista o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado 003/2022, destinado a selecionar 
candidatos para o preenchimento de cargos públicos e 
considerando o Item 17.26 do Edital e considerando ainda 
dicisão liminar da Juiza da 11ª Vara Federal do Estado do Rio 
Grande do Norte, no Processoo nº 0800369-24.2022.405.8403,  
torna público as retificações abaixo, a ser considerada nos itens 
do referido Edital conforme estabelecido abaixo: 
I – O ANEXO I DO  EDITAL  COM REFERENCIA AO CARGO DE 
FISIOTERAPEUTA PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 

 
ANEXO I  

QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTO 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA 

SOCIAL – SEMTHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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DE 
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em 
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e Registro 
no CREFITO. 

 
 

05 

 
 

04 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

30h/sem. 

 
 

R$ 
1.800,00 

 
CARNAUBAIS(RN), 12 de dezembro  de 2022 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

Prefeita Municipal. 
Comissão de Organização do Processo Seletivo 02/2022. 

Danieele Souza Vieira Diniz 
Maria Thereza Bezerra dos Santos 

Jucimara Olievira de Medeiros 
Maria Auseni Beserra de Oliveira 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 003/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, tendo em vista o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado 002/2022, destinado a selecionar 
candidatos para o preenchimento de cargos públicos e 
considerando o Item 12.12 do Edital e considerando o volume 
de currículos a serem avaliados, torna público as retificações 
abaixo, a ser considerada nos itens do referido Edital conforme 
estabelecido abaixo: 
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30h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 
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I – O ANEXO DO EDITAL PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
 
ANEXO – II 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
ATIVIDADES DATA 

LANÇAMENTO DO EDITAL. 16.11.2022 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 18 A 27.11.2022 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

18.11.2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICTAÇÃO DA ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

23.11.2022 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA 
SOLICTAÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

24.11.2022 

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO. 

25.11.2022 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 28.11.2022 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  30.11.2022 

PERÍODO DE REMESSA DOS TÍTULOS 01 A 05.12.2022 

RESULTADO PARCIAL DA AVALIÇÃO DOS TÍTULOS 21.12.2022 

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO PARCIAL  22.12.2022 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO PARCIAL 

23.12.2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

23.12.2022 

 
Carnaubais, 14 de dezembro de 2022      
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita  Municipal  

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 02/2022 
Danielle Souza Vieira Diniz 

Maria Thereza Bezerra dos Santos 
Jucimara Oliveira de Medeiros 

Maria Auseni Beserra de Oliveira 

 
EXTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°78/2022  
DISPENSA 025/2022 
 
Processo N° 2022.10.21.0011 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Contratado: O M FELIX DE MEDEIROS, no CNPJ sob o nº 
19.438.422/0001-71 
Endereço: PC DA LAGOA, n°15, Pendências de Cima, 
Pendências/RN CEP 59.504-000. 
Objeto: Aquisição de gás oxigênio medicinal. 
Valor Total: R$135.850,00 (Cento e trinta e cinco mil e 
oitocentos e cinquenta reais). 
Data de Assinatura: 21 de Outubro de 2022. 
Vigência: 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21. 
 
Carnaubais/RN, 21 de Outubro de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

O M FELIX DE MEDEIROS 
Odilani Maria Feliz de Medeiros Souza 
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